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Setor de Administração 

 

 

Portaria-SEI nº 072/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 21 de maio de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de 

outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização da Nota de Empenho nº 

2026NE002036 (60638654)/Solicitação de Nota de Empenho nº 202603718 (60629622) 

do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS nº 071/2026 (61080713), celebrado entre a 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPI-

TAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNI-

VERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa BARRFAB IN-

DUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES, CNPJ 02.836.248/0001-12, cujo objeto é o fornecimento de MESA CI-

RÚRGICA para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade 

Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no Termo de Re-

ferência (52038830). 

 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Daniel Baldoino de Souza 101**** STEC 

Suplente: Fabio Portela Balbe 322**** STEC 

FISCAL ADMINISTRATIVO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Julio César Neves 115**** UPAT 

Suplente: Fabio Mitsuo Kimura 344**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78484122&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=d580f2d47a84335aeea987b84222b5372d5f5f9f3b1fc828df74f6bdb5e07896b06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78474295&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=88741e5e610a0cbe28084117cda32e8b3776b486c9703614f20ea9d48c8d837db06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78972132&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=76e97116f3652949a7a41316d0e9ba57b19e2f75d66b0ec7a4b51cc311b72fa1b06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68983641&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=5ae829f0dc2a43f9d563d3ca5192b30e874d3dde512d409a6cb10f32f77801dab06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o número do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste; 

 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços execu-

tados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patrimônio (UPAT), 

que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior pagamento pelo Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração de ina-

dimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

(UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições es-

tabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer infor-

mações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos esta-

belecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato. 

 

 

 

 



nº 85, quinta-feira, 21 de maio de 2026 

 

7 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscalização, in-

cluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças integrantes do 

processo administrativo. 

 

II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de forne-

cimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 

 

III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela Contra-

tada. 

 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, dos prazos esta-

belecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência contratual; 

 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o atraso na 

entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá ensejar a abertura 

de processo administrativo para apuração de responsabilidade contratual; 

 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e constatada a 

inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo administrativo de apuração 

de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares aplicáveis; 

 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução contratual, 

garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 073/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 21 de maio de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de 

outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização da Nota de Empenho nº 2026NE002038 

(60638654)/Solicitação de Nota de Empenho nº 202603719 (60631168) do CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO DE BENS nº 071/2026 (61080713), celebrado entre a EMPRESA BRASI-

LEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa BARRFAB INDUSTRIA COMER-

CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 

CNPJ 02.836.248/0001-12, cujo objeto é o fornecimento de KIT PARA CIRURGIA DE GI-

NECOLOGIA E UROLOGIA para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São 

Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições esta-

belecidas no Termo de Referência (52038830). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Daniel Baldoino de Souza 101**** STEC 

Suplente: Fabio Portela Balbe 322**** STEC 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78484122&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=d580f2d47a84335aeea987b84222b5372d5f5f9f3b1fc828df74f6bdb5e07896b06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78475976&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=5b09c04da2992eb347f0377cd75089818f6c68e81f96efd70b53e911d697e4ddb06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78972132&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=76e97116f3652949a7a41316d0e9ba57b19e2f75d66b0ec7a4b51cc311b72fa1b06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68983641&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=5ae829f0dc2a43f9d563d3ca5192b30e874d3dde512d409a6cb10f32f77801dab06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
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VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste; 

 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços execu-

tados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patrimônio (UPAT), 

que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior pagamento pelo Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração de ina-

dimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

(UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições es-

tabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer infor-

mações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos esta-

belecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 074/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 21 de maio de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de 

outubro de 2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

BENS nº 072/2026 (61080738), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA (HU-UFSC) e a empresa HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ 05.743.288/0001-08, cujo objeto é o fornecimento de TORRE DE VIDEOCI-

RURGIA e INSUFLADOR DE GÁS CARBÔNICO para o Hospital Universitário Prof. 

Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EB-

SERH, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (52038830). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Daniel Baldoino de Souza 101**** STEC 

Suplente: Fabio Portela Balbe 322**** STEC 

FISCAL ADMINISTRATIVO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Julio César Neves 115**** UPAT 

Suplente: Fabio Mitsuo Kimura 344**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contrata-

dos; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=78972159&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=064cfbf3e5270513e3671128a53c5c5e499665edb2f0ae46f728abbec0b716a9b06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68983641&id_procedimento_atual=78377672&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=5ae829f0dc2a43f9d563d3ca5192b30e874d3dde512d409a6cb10f32f77801dab06337e7a019988ce6af40d624c47f1a739d32c362abd8c1018817108f0937f8225489110a9c380bca93cc8937974a224a46056e10aa8ea49e000797b333d34d
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VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência da 

prestação, antes do ateste; 

 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços execu-

tados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patrimônio (UPAT), 

que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior pagamento pelo Setor de 

Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração de ina-

dimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos 

(UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições es-

tabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer infor-

mações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos esta-

belecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscalização, in-

cluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças integrantes do 

processo administrativo. 

 

II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de forne-

cimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 
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III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela Contra-

tada. 

 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, dos prazos esta-

belecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência contratual; 

 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o atraso na 

entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá ensejar a abertura 

de processo administrativo para apuração de responsabilidade contratual; 

 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e constatada a 

inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo administrativo de apuração 

de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares aplicáveis; 

 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução contratual, 

garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Unidade de Administração de Pessoal 

 

 

Portaria - SEI nº 067/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 21 de maio de 2026. 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRO-

FESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Pro-

cesso-SEI nº 23820.010823/2023-90 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria 

- SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a 

Portaria - SEI Nº 1929, de 18/08/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1620 , de 18/08/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, ao (à) empregado 

(a) SIMONE DE MATOS SIMAS, matrícula Siape n° 312****, ocupante do cargo de TECNICO EM 

RADIOLOGIA, do Quadro de Pessoal do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thi-

ago, pelo período de 01 de junho de 2026 a 31 de maio de 2027. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

  

(Assinado eletronicamente) 

Nélio Francisco Schmitt 

Superintendente em exercício do HU UFSC 

Portaria-SEI nº 1929, de 18/08/2023 

 

 

 

 


